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Declara de utilidade publica 

oara fins de desapropriação 

o imõve l abaixo descrito e 
dã outras orovidências. 

0 Prefeito Municipal de São Jose dos Ca~pos, 

no uso de suas atribuições leqa1s, e nos termos do artino 69, do Decreto 

Lei n9 3365/41, de 21 de junho de 19~1, com as alterações introduzidas pe 
la Lei n9 2786/56, de 21 de maio de 1956; 

O E C R E T f\, 

Artigo 19 - Fica declarado de utilidade p~ 

blica para fins de desapropriação, por via am i9ãvel ou judicial, o domi
nio util do imõvel abaixo descrito CJUe consta pertencer a TRUNKL COtltRCIO 

E RE PRE SENTAÇOES LTDA., destinado ã abertura de via publica para li ~ação 

do Jardim Anhembi com o Jardim América , a saber: 

n10VEL: área de terra ( A ) . 

PROPRIETARIO: Trunkl Come rcio e Representações Ltda . 
LOCALIZAC~O: Rua Serra do Roncador - Jardim Anhembi. 

SITUAÇ~O: O terreno estã situado no ~rolonna~ento da Pua Serra do 
Roncador, entre a área remanes cente do e xp ropriado, ãrea B e alinhamento 

da Rua Koichi Matsumura. 
CARACTERTSTICAS DO TERR~NO: Formato irregular, plano, com vegeta 

çao rasteira e sem benfeitorias. 
MEDIDAS E CONFRONTAÇOES: A medição inicia-se no vértice n9 75, sen 

do que este se encontra no alinhamento da Rua Serra do P.o ncador e canto 
da quadra J do Jardim Anhembi, deste vértice n9 75 segue no senti do horã

rio com 6,64m (seis metro s e sessenta e quatro centTmetros) de extensão, 

confrontando com a Rua Serra do Roncador ate o vértice n9 76; neste defle 
te ã direita e segue com 117,70m (cento e dezessete metros e set enta cen 

timetros) de extensão co nfront ando com a ãrea B, re~anescente de ~átric~ 
la RI - 13643 de Sadanobu Seki, ate o vértice n9 78; neste deflete ã di

reita e segue com 16 ,36m (dezesseis metros e trinta e seis centimetros)de 
extensão seguindo pelo alinhamento da Rua Koichi Matsu~ura ate o vértice 
nQ 71-PC; nest e deflete ã direita e segue em curva de .1\C = 71Q51'42",raio 

de 5,00m (cinco metros) e desenvolvi mento de 6,27m (s eis metros e vinte e 
sete centimetros) ate o vértice n9 72-PT~ deste segue coM 115,3lm (cento 

e qu in ze metros e trin ta e um ce ntimetros) de extensão ate o vértice ini
cial n9 75, confrontando com a ãrea remanescente de Trunkl Comercio e Re 

presentações Ltda., do vértice nQ 71-PC ao verticce inicial ( 

do assim o perimetro. • ) 
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{hum mil e noventa e sete metros quadrados e noventa e nove decimetros 
quadrados). 

Parágrafo Onico - A área descrita está me 
lhor caracterizada na planta e memorial descritivo cons tantes do Proces 
so Administrativo n9 022721 - 5/89. 

Ar tigo 29 - Havendo concord~ncia quanto ao 
preço e forma de pagamento, far-se-ã a expropriação por acordo, uma vez 
satisfeito os seguintes requisitos: 

r- que o preço do imõvel não ultrapasse o valor fixado no laudo 
de avaliação; 

II - que o proprietário ofereça: 

a) traslado de t1tulo aquisitivo e prova de transcrição imobi 
liária; 

b) certidão vintenária atualizada do imõvel; 

c) certidão atualizada de aquisição do imõvel e ne~ativa de 
alienação, hipotecas, arrestos, ações reipersecutõrias e de 
mais ônus; 

d) cer tidão de impostos. 

Artigo 39 - Fica declarado de natureza ur 
gente a desapropriação objeto do presente 

go 15 do Decreto-Lei n9 3365 /41, de 21 de 
ções dadas pela Lei nQ 2786/56, de 21 de 

decreto, de acordo com o arti-
junho de 1941, com as 

maio de 1956. 
altera 

Artigo 49 - Este decreto entrará em viqor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São Jos~ dos Campos, 
27 de agosto de 1991. 

Pedro Yves 

a l 

de As.suntos Jurfd i cos 

Registra do na Divisão de Formalização e Atos 
da Secretaria de Assuntos Juridicos, aos vinte e sete dias do mês de ago~ 
to do ano de mil novecentos e noventa e um. 

"Lt-~to Júni~ · . 
Divisao de Formalizaçao e Atos 

DFO/lira 


